
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Rua Elton Silva, nº 14 - Centro - Jandira - CEP. 06000-025
Telefone: (11) 4619-8250 | licitacoes@jandira.sp.gov.br

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL
CARTA CONVITE nº 03/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DADOS DO INTERESSADO:

Empresa: ......................................................................................................................................
Endereço: .....................................................................................................................................
Telefone: (....) .............................................E-mail: .....................................................................
Nome: ..........................................................................................................................................

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor forma de direito,
que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação, referente a CARTA CONVITE acima citada, atestando
que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para elaboração da proposta
comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação.

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhora preencher
o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras e Licitações pelo e-mail:
licitacoes@jandira.sp.gov.br.

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Jandira da comunicação por meio de e-mail,
de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Recomendamos ainda, consultas ao site: www.jandira.sp.gov.br - aba portal da transparência - ícone
Licitações, para eventuais comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas acerca do
processo licitatório.

(LOCAL) ................................, ................de............................de 2022.

__________________________________
Assinatura
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CARTA CONVITE Nº 03/2022

PROCESSO Nº. 5.254/2022

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

ENCERRAMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS: 06/05/2022 as 10h00

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Jandira, doravante
denominado PRESIDENTE DA COPEL, devidamente autorizado nos termos da Portaria nº 33.699 de 15 de
março de 2022, faz saber que:

Acha-se aberta, sob a modalidade CONVITE, licitação do tipo MENOR PREÇO, adotando o critério de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, visando a escolha da melhor proposta para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO , em atendimento a Secretaria
de Saúde do Município de Jandira. Conforme especificações contidas no Anexo I deste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, e à Lei Complementar n° 123/2006, 147/2014
e 155/2016, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Os interessados em participar da presente licitação deverão ENTREGAR até às 10h00h do dia 06 de maio
de 2022, junto à sala reservada à COPEL, com endereço na Cidade de Jandira, Estado de São Paulo, na
Rua Elton Silva, nº 14 – Centro, dois (02) envelopes, um contendo a "documentação" e outro contendo a
"proposta comercial”, tudo conforme previsto neste edital, local em que em seguida, em ato público se dará
a ABERTURA dos mesmos.

O regime de execução será por empreitada por PREÇO UNITÁRIO.

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA LICITAÇÃO

Este convite será afixado para conhecimento e consulta dos interessados no quadro de avisos da Diretoria
de Compras e Licitações, bem como publicado no site do Município, portal da transparência, aba licitações
em andamento.

Quaisquer esclarecimentos ou informações a respeito da presente licitação poderão ser obtidos junto ao
Departamento de Compras e Licitações no endereço acima ou através do telefone (11) 4619-8508, sempre
no horário das 08h00min às 17h00min horas e pelo endereço eletrônico www.jandira.sp.gov.br, bem como
através do e-mail licitacoes@jandira.sp.gov.br.

Durante o período de publicação, este edital pode sofrer alterações e/ou receber pedidos de
esclarecimentos. Para receber as notificações, é OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DO PROTOCOLO,
com todas as informações solicitadas e encaminhados através do e-mail licitacoes@jandira.sp.gov.br, com
o título PROTOCOLO CONVITE Nº 05/21.

1. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR
CONDICIONADO , em atendimento a Secretaria de Saúde do Município de Jandira

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Além das empresas convidadas pela Administração poderão participar do presente certame empresas
interessadas, devidamente cadastradas na Prefeitura do Município de Jandira, que manifestem interesse
através de documento assinado pelo responsável legal da empresa com antecedência de até 24 horas
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antes do prazo previsto para entrega dos envelopes e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto
da contratação.

Sendo vedada a participação de empresa quando:

2.1.1 Declarada inidônea para licitar ou contratar (Art. 87, IV da Lei 8666/93) em qualquer órgão da
administração pública, enquanto durar essa declaração (súmula 51 TCESP)

2.1.2 Declarada impedida e suspensa de licitar e contratar (Art. 87, III da Lei 8666/93 ) pela Prefeitura
Municipal de Jandira. (Súmula 51 TCESP)

2.1.3 Enquadrada nas disposições do artigo 9° da Lei Federal nº 8.666/1993;

2.1.4 Estrangeiras que não funcionem no País;

2.1.5 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993.

2.2 Caso a empresa enquadrada na LC 147/14 apresente restrição na comprovação da regularidade fiscal,
terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularizar a documentação;

2.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará na inabilitação.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital,
apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu credenciamento como participante
desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento
que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame.

3.1.1 – Entende-se por documento que dê poderes:

3.1.1.1- Contrato social da empresa que conste seu nome como sócio ou proprietário, ou documento
equivalente;

3.1.1.2- Procuração pública acompanhada do contrato social da empresa ou documentos
equivalente.

3.2 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.3 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que pretenderem se beneficiar nesta
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto
n° 6.204, de 2007, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo VI do Edital,
separadamente dos Envelopes de nº 01 e de nº 02, com exceção das enquadradas nas vedações
previstas no Art. 3º § 4º, pois não poderão usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma.

3.4 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 123, de
2006, caracteriza crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o
trâmite da licitação.

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de
habilitação e o outro, a proposta de preços.



4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA
CARTA CONVITE Nº 03/22
PROCESSO Nº 5.254/22
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° ...

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA
CARTA CONVITE Nº 03/22
PROCESSO Nº 5.254/22
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° ...

4.3 Sob pena de DESQUALIFICAÇÃO, os envelopes deverão ser entregues totalmente fechados,
indevassáveis e rubricados em seus fechos.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01)

a. Serão julgados habilitados os interessados que apresentarem em ordem e válidos os documentos a
seguir mencionados, os quais deverão vir contidos no "ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO", em uma
via cada, no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor
autorizado, ou ainda, por publicação no órgão da imprensa oficial.

b. Os documentos deverão ser apresentados já autenticados em cartório, caso se trate de cópias, e, se
houver necessidade de autenticação de algum documento, desde que acompanhados do documento
original, poderão ser autenticados por membros da Comissão ou por servidor autorizado, sendo que neste
caso, solicita-se a apresentação dos mesmos ANTES DO HORÁRIO previsto para abertura dos envelopes,
para que não atrase o início da sessão.

c. Na hipótese de apresentação de documentos originais, serão eles juntados ao processo licitatório;

5.1 Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

5.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007,
do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

5.2. Relativos à Qualificação Técnica:



5.2.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já forneceu
satisfatoriamente serviços compatíveis com o objeto desta licitação, contendo nome da empresa/órgão
contratante e o nome do responsável pelo mesmo. Devidamente anotado nas entidades profissionais
competentes.

a.1) O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, exigido(s) no subitem
5.2.1, deve(m) estar em papel timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável;

a.2) O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para
verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s);

a.3) Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência,
inclusive validação do contrato da prestação dos serviços entre o emissor do atestado e a LICITANTE,
além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a LICITANTE às penalidades.

a.4) Não se exige dos referidos atestados, pelas especificidades do objeto licitado, comprovação de
quantitativos mínimos, sendo exigido apenas a comprovação da prestação de serviços anteriores.

5.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Apresentação de certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial ou falência, expedida pelo
distribuidor judicial (varas cíveis) da comarca do Município onde a empresa for sediada, com data de, no
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega dos envelopes.

a.1) Admite-se a participação de empresas em processo de recuperação judicial, desde que apresentem as
certidões exigidas, mesmo que positivas, e demonstrem que já tiveram seus planos de Recuperação
acolhidos pela Justiça, na forma do Art. 58 da Lei 11.101/2005 (súmula 50 TCESP).

a.2) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante de
homologação/deferimento pelo juízo competente de plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indíces oficiais quando encerrado há mais de (três)
meses da data de apresentação da proposta.

b.1) Prova de registro do balanço patrimonial na Junta Comercial (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta
Comercial ou código de registro).

5.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, através da apresentação da certidão
conjunta de dívida ativa da união e certidão negativa de débitos, abrangendo as contribuições
previdenciárias, cujo prazo de expedição, para efeito de validade, deverá ser de até 60 (sessenta) dias
anteriores à data designada para a entrega dos envelopes, se outro prazo de validade não lhe(s) constar
expressamente.

c. Prova de regularidade para com a fazenda Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado
de Regularidade do FGTS;

e. Prova de regularidade perante as leis do trabalho, através da apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) para com a Justiça do Trabalho.



f. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput).

g. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de (05)
cinco dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º).

h. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referente ao
procedimento licitatório.

i. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito da assinatura do contrato.

j. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que noticiem que os
débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

5.4.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.

5.5 Vistoria Técnica

5.5.1 O licitante poderá agendar para realizar vistoria técnica através do e-mail
suprimentos.adm.saude@jandira.sp.gov.br e confirmado através do tel. 4619-9433 ramal 263 , até último
dia que anteceder a abertura dos envelopes ,quando será emitida pela Secretaria de Saúde o ATESTADO
de vistoria informando que a licitante vistoriou o local onde serão realizados os serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos de ar condicionado, ou poderá a licitante apresentar
DECLARAÇÃO (ANEXO IX) que tomou conhecimento de todas as especificações técnicas contidas no
Termo de Referência e as peculiaridades pertinentes ao objeto licitado, não podendo assim depois alegar
desconhecimento do objeto licitado e das condições de excecução dos serviços.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02)

6.1 A proposta deverá ser apresentada em uma (01) via, devidamente digitada ou preenchida por
qualquer forma mecânica ou eletrônica, em uma só das faces de cada folha de papel, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em todas as suas folhas
pelo licitante ou representante. O envelope "2" Proposta deverá conter em seu interior, o seguinte teor:

a. Razão social, número do CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, telefone, endereço eletrônico
(e-mail) da empresa proponente, número do processo e da CONVITE.

b. Carta – Proposta Comercial – apresentada em uma única via, assinada pelo representante legal do
proponente devidamente identificado, contendo C.P.F., endereço eletrônico (e-mail) e telefone em papel
timbrado da Empresa, contendo especificação completa e detalhada dos serviços propostos e
características que individualizam, em especial, quantidades e prazos, modelo ANEXO I;

d. Apresentar Planilha com o preço global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha
Orçamentária, anexo II ao Edital.

e. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da
entrega dos envelopes Documentação e Proposta.

f. Especificações do objeto de forma clara, conforme especificações do anexo I.
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6.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

6.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.

6.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou
de unidades genéricas.

6.5 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na
legislação tributária;

6.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes.

6.6.1 Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se
comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

6.6.1.1 As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão.

6.6.1.2 Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido
devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei.

6.7 Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão.

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

a. Declaração de que se sujeita a todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, está
declaração deverá estar no ENVELOPE I - HABILITAÇÃO.

b. Declaração de que responderá civil e criminalmente pela veracidade de todas as informações constantes
da presente licitação, está declaração deverá estar no ENVELOPE I - HABILITAÇÃO.

c. Declaração conforme modelo ANEXO VII, está declaração deverá estar no ENVELOPE I - HABILITAÇÃO

d. Declaração conforme modelo ANEXO VIII, está declaração deverá estar no ENVELOPE I -
HABILITAÇÃO

e.Se a empresa participante for a matriz, todos os documentos devem estar com o nome e CNPJ da matriz,
se a empresa participante for filial, todos os documentos devem estar com o nome e CNPJ da filial, exceto
aqueles que, por sua natureza, são emitidos somente com o nome e CNPJ da matriz.

7.1 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que pretenderem se beneficiar nesta
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto
n° 6.204, de 2007, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital,
separadamente dos Envelopes de nº 01 e de nº 02.

7.1.1 O licitante, microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

7.1.2 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado, a Comissão poderá consultar o Portal
da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos
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Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior, extrapola os limites previstos
no artigo 3°, incisos I e II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o
artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

7.1.2.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de
20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

7.1.2.2 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Comissão
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

8.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta
de preços apresentadas, salvo se houver necessidade de segunda chamada.

8.3 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 -
Documentos de Habilitação.

8.3.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes
ou por seus representantes.

8.4 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.

8.4.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.

8.5 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

8.6 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão, pelos representantes credenciados e / ou licitantes presentes.

9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1 Será considerado inabilitado o licitante que:

9.1.1 Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente
atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,
empresas de pequeno porte.



9.1.2 Não atenderem ás exigências deste Edital, ou estejam subordinadas a qualquer condição não
prevista.

9.1.3 Tenha deixado de apresentar qualquer um dos documentos solicitados.

9.1.4 Tenha apresentado os documentos de forma diversa do solicitado.

9.2 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1 O critério de julgamento será o de menor PREÇO GLOBAL.

10.1.1Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico
específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.2 Também será desclassificada a proposta que:

10.2.1Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

10.2.2Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

10.2.3Não apresentar as especificações técnicas exigidas;

10.2.4Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.2.5 Apresentar preço total por lote superiores àqueles constantes da Planilha Orçamentária elaborada
pelo órgão.

10.2.6 Apresentar preços globais simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

10.2.7Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;

10.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993.

10.4 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima,
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.

10.5 Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa
de pequeno porte (EPP) que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007.

10.5.1A Comissão verificará com as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a
primeira colocada não seja uma ME/EPP.



10.5.1.1 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nova
proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

10.5.1.2 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em
sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.

10.5.2Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
segundo o estabelecido nos subitens anteriores.

10.5.3Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10%
(dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta,
conforme subitens acima.

10.5.4Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, permanecerá a
classificação inicial.

10.6 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º,
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993

10.7 Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja
microempresa ou empresa de pequeno porte que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.1A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.7.2O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.

10.7.3A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10.8 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11. Caso a proposta de preços estiver vencida por prazo decorrido superior ao constante no
documento, a mesma deverá obrigatoriamente ser validada no ato da sessão pública ou após
solicitação, mediante documento assinado pelo representante legal da empresa.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade
competente para que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação do objeto licitado ao
licitante vencedor.

13. DO CONTRATO



13.1 Após a homologação da licitação, a adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

13.2 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.3 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o
Contrato.

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

14.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento).

14.2.1O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação
entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

14.3 A diferença percentual entre o valor GLOBAL do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do
sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, em
favor da Contratada, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

14.4. Nos termos do art. 13, inciso II, do Decreto Federal nº 7.983 de 2013, concorda a CONTRATADA com
a adequação do que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

15. PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO:

15.1 - O prazo de execução será de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I -
Termo de Referência deste.

15.2 – Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida
à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3- Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos
ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base.

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1 Em caso de rescisão administrativa, a contratada reconhece seus direitos administrativos, conforme
previsto no art. 77 da Lei nº. 8.666/93 (art.55, IX, da Lei 8.666/93);

16.2 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta do Contrato, bem
como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.

17 DO PAGAMENTO



17.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações
da Contratada.

17.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada contendo o numero do processo licitatório, o nº
desta CONVITE, de acordo com os seguintes procedimentos:

17.2.1 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
NOTA FISCAL apresentada pela Contratada, para aprovar ou rejeitar no todo ou em parte a mesma.

17.2.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

17.2.3 O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

173 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

17.4 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

17.5 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

17.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento e
conforme previsto nas Leis Federais nº. 9.494/97, 11.960/09 e 12.703/12.

18 DA FISCALIZAÇÃO

18.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições
específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993.

18.2 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o recebimento das peças
contratadas em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

18.3 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias,
a verificação dos serviços executados.

19.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

19.2 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.



19.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

19.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo
de Recebimento Provisório.

20 DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas
previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

21 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO DA
DESPESA

ELEMENTO
ECONÔMICO

FUNCIONAL E
PROGRAMÁTICA FONTE SECRETARIA

08.11.00 3.3.90.39 10.301.1001 01 – Tesouro Saúde

22 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo
administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da contratação, limitados a 10% (dez por cento).

b. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.

22.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no
Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação;

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura do Município de Jandira pelo prazo de
até dois anos;

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal,
conforme Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.



22.3 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às
penalidades acima estabelecidas.

22.4 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

22.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do
contrato decorrente desta licitação:

a. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de tributos;

b. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

22.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

22.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

23.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e, ainda, passarão a fazer parte do
rol das multas as que constam no anexo I – memorial descritivo.

23 DOS RECURSOS

23.1 Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos:

I - Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da
ata de reunião, nos casos de:

a. habilitação ou inabilitação da licitante;

b. julgamento das propostas;

c. anulação ou revogação da licitação;

d. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo
79 da Lei nº 8.666, de 1993;

f. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.



III - Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso de
declaração de inidoneidade por decisão do Secretário Gestor.

IV - Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contra-
razões no prazo de 02 (dois) dias úteis.

V - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir,
devidamente informado.

VI - A decisão deverá ser proferida no prazo de 03 (três) dias úteis, após decorridos todos os prazos legais
para interposição de recursos e contrarrazões.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 As impugnações e recursos poderão ser protocolados, fisicamente no Departamento de Compras e
Licitações, sito á Rua Manoel Alves Garcia, 100 – Jardim São Luiz - Jandira, ou eletronicamente pelo e-mail
licitacoes@jandira.sp.gov.br.

24.1.1 No caso de recursos e impugnações protocolados eletronicamente, a petição deverá ser redigida e
assinada, e em seguida scaneada, ou assinada digitalmente.

24.2 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de
consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 02 (dois) dias consecutivos
anteriores à data de abertura do certame.

24.3 As dúvidas e questionamentos serão respondidos, por escrito, a todos os interessados que tenham
informado seu endereço eletrônico.

24.4 A Prefeitura Municipal de Jandira não receberá envelopes enviados via Correios.

24.5 As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais,
especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

A . Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em
até 03 (três) dias úteis;

b. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de
abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.

24.6 A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado da
decisão correspondente.

24.7 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como
todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias
ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do
objeto desta licitação.

24.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

24.9 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.



25.10 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

24.11Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em
contrário.

24.12 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.14 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

24.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

24.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

24.17 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.18 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo
prevalece a previsão do Edital.

25.19 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, no Departamento de Compras e
Licitações, situado a Rua Manoel Alves Garcia, 100 – Jd. São Luiz – Jandira - SP, nos dias úteis, no horário
das 08:30 horas às 16:30 horas.

24.20 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão,
no mesmo endereço e horário citado acima.

24.21 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n°
8.666, de 1993.

24.22 A contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à Prefeitura Municipal de
Jandira ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução das obras e/ou serviços contratados,
ficando isenta a Prefeitura Municipal de Jandira contratante de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência dos mesmos.

24.24 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de
1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

24.25 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Comarca de Jandira.

25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II -Modelo Proposta comercial



ANEXO III - Proposta Comercial
ANEXO IV – Minuta do Contrato
ANEXO V – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requesitos de Habilitação
ANEXO VI – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte
ANEXO VII - Modelo Declaração que não se enquadra em itens que vedam sua participação.
ANEXO VIII - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99)
ANEXOIX - Declaração de que realizou a visita técnica.
ANEXO X – Termo de Ciência e Notificação

Jandira, 28 de abril de 2022

MARCELO COSENTINI
SECRETÁRIO DE SAÚDE



ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

Abertura de licitação que tem por objeto a contratação de empresa especializada na instalação, limpeza,
manutenção, reparos e recargas de gás em aparelhos de ar condicionado Split e convencional com
fornecimento e substituição de peças danificadas do sistema de refrigeração por peças novas, dos
aparelhos de ar condicionado, conforme descreve o presente termo de referência, para fins de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA:

A Administração deste município constata a necessidade de contratar empresa especializada na instalação,
limpeza, manutenção e reparos e recargas de gás em aparelhos de ar condicionado Split e convencional
com fornecimento e substituição de peças danificadas do sistema de refrigeração por peças novas, dos
aparelhos de ar condicionados, com a finalidade de garantir melhor conforto de atendimento nas áreas de
trabalho dos nossos funcionários e usuários diversos que necessitam dos serviços.

A proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual os
fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, a
confiabilidade, a continuidade de serviço. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço
público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a
quantidade da prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível.

3. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO:

A manutenção corretiva deverá ser realizada, preferencialmente no local onde esteja instalado o aparelho
de ar condicionado. Caso haja impossibilidade desta realização no mesmo local, o equipamento deverá
retornar ao local em até no máximo 48 horas de sua retirada.

Os atendimentos para as manutenções corretivas deverão ocorrer em até no máximo 24 (vinte e quatro
horas) do chamado, que será feito através de correio eletrônico (e-mail).
A execução do objeto deverá atender ao constante na DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO:

ITEM Quant. Marca Potência Modelo Unidade

1 13 COMFEE 12.000 BTUs 42AFCB12F5 UPA
2 11 ELGIN 18.000 BTUs HLF18B2FA UPA
3 1 ELGIN 18.000 BTUs HLF18B2FA OURO VERDE
4 1 ELGIN 18.000 BTUs HLF18B2FA ANALÂNDIA
5 1 ELGIN 18.000 BTUs HLF18B2FA BROTINHO
6 1 ELGIN 18.000 BTUs HLF18B2FA GABRIELA
7 2 ELGIN 30.000 BTUs HWF130B21A UPA
8 3 MIDEA 12.000 BTUs 42MDCA18M5 UPA
9 2 MIDEA 12.000 BTUs 42MDCA18M5 CRH
10 2 TIVAH 12.000 BTUs U12CL UPA
11 1 AGRATTO 12.000 BTUs CCS18FR402 UPA
12 1 AGRATTO 12.000 BTUs CCS18FR402 UBS VILA EUNICE
13 1 SPRINGER 18.000 BTUs 38XCB018515MS CRM
14 1 CONSUL 18.000 BTUs CBN18CBBNA UBS VILA EUNICE



5. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Item Descrição Quantidade de
aparelhos

Valor da
manutenção
por aparelho

Valor da
manutenção

total

1

Manutenção preventiva
bimestral:

- limpeza interna e externa do
equipamento e acessórios em

geral;
-Limpeza e lavagem ou troca
(se necessário) dos filtros de

ar;
- Verificação e correção de
vazamentos de ar e óleo;
- Verificação de peças de

estrutura;
- Medição de pressão e

temperaturas, com reposição
do gás (se necessário);
- Verificação geral das
indicações luminosas;

- Verificação do
funcionamento das máquinas;
- Verificação da temperatura
do ar na saída das máquinas;

- Medição da corrente
elétrica;

- Medição da tensão;
- Verificação e eliminação dos

ruídos anormais;
- Verificação e limpeza de

rotores/hélices dos
ventiladores e eliminação dos

pontos de corrosão;

41 aparelhos x 6
manutenções
preventivas x
anos = 246
ações de

manutenção
preventiva

1 aparelho x 6
manutenções
preventivas/ano

= 6
manutenções

por
aparelho/ano

41 aparelhos x
6 manutenções
preventivas x
anos = 246
ações de

manutenção
preventiva

2 manutenção preventiva
semestral: revisão completa;

limpeza da serpentina;
inspeção de drenos; aferição
da calibragem do gás, com
reposição (se necessário);

41 aparelhos x 2
manutenções
preventivas x
ano = 82 ações
de manutenção

corretiva

1 aparelho x 2
manutenções
preventivas/ano

= 2
manutenções

por
aparelho/ano

41 aparelhos x
manutenções
preventivas x
ano = 82 ações
de manutenção
preventiva/ano

3 manutenção corretiva: 200
horas (estimado).

41 aparelhos Valor por hora Valor total de
200 horas
(estimado)

Manutenção preventiva:

Considera-se manutenção preventiva aquela que visa manter os equipamentos de ar condicionado dentro
das condições normais de utilização com o objetivo de se reduzir as possibilidades de ocorrências de
defeitos por desgastes ou envelhecimento de seus componentes, constituindo tais serviços em ajustes de
partes mecânicas, elétricas ou eletrônicas; lubrificação; higienização completa; recargas de gás,
verificações e alinhamentos.
Seguem abaixo rotinas de manutenções preventivas mínimas a serem adotas pela empresa a ser
contratada:

 Periodicidade Bimestral:



- Limpeza interna e externa do equipamento e acessórios em geral;
- Limpeza e lavagem ou troca (se necessário) dos filtros de ar;
- Verificação e correção de vazamentos de ar e óleo;
- Verificação de peças de estrutura;
- Medição de pressão e temperaturas, com reposição do gás se necessário;
- Verificação geral das indicações luminosas;
- Verificação do funcionamento das máquinas;
- Verificação da temperatura do ar na saída das máquinas;
- Medição da corrente elétrica;
- Medição da tensão;
- Verificação e eliminação dos ruídos anormais;
- Verificação e limpeza de rotores/hélices dos ventiladores e Eliminação de pontos de corrosão.

 Periodicidade Semestral:
- Revisão completa;
- Limpeza da serpentina;
Inspeção dos drenos;
- Aferição e calibragem do gás, com reposição se necessário;

 Observações gerais quanto à manutenção preventiva:

A contratada deverá elaborar um cronograma de execução da manutenção preventiva com base na
periodicidade dos serviços, iniciando-se no prazo de 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato.

Ao final da execução de cada periodicidade deverá ser entregue relatório, diretamente no Departamento
Administrativo da Secretaria de Educação, constando os serviços executados em cada equipamento.

A garantia da manutenção preventiva será de 90 (noventa) dias, a contar da entrega do serviço.

A manutenção preventiva deverá ser feita independentemente de ter havido manutenção corretiva no
período.

Todos os materiais utilizados na manutenção preventiva (produtos químicos, óleos lubrificantes, materiais
contra corrosão, oxigênio, nitrogênio, acetileno, gases freon, produtos de limpeza em geral e outros
materiais/produtos), serão de responsabilidade da empresa a ser contratada.

 Manutenção corretiva:

A manutenção corretiva consiste em reparar todo e qualquer defeito mecânico ou elétrico dos
equipamentos que venha a ocorrer durante a vigência do contrato de manutenção.
A manutenção corretiva será realizada quando solicitada formalmente através de correio eletrônico (e-mail),
pelo Departamento Administrativo da Secretaria de Educação, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da
solicitação.

 Quanto à reposição de peças:

Caso haja a necessidade de reposição de peças dos equipamentos, as mesmas serão de responsabilidade
da Prefeitura (Contratante), em adquiri-las, mediante solicitação da empresa contratada, com a devida
especificação para a realização da compra.

Não estão incluídas como peças de reposição: parafusos, buchas, fusíveis, capacitores, mancais de
borracha, isolação térmica de tubos de gás, fita isolante, mangueiras de drenagem e acessórios, tubulações
e conexões de cobre e acessórios, filtro de ar e terminais elétricos, cuja responsabilidade será da
Contratada.

Ficará a cargo da Prefeitura (Contratante) a decisão quanto a troca da peça. Ao final da execução de cada
serviço, as peças substituídas deverão ser entregues ao gestor do Contrato.



Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, para
cada serviço executado.

Estima-se que seja necessário em torno de 02 (duas) manutenções corretivas ao mês, totalizando no
período de 12 (doze) meses, 24 manutenções corretivas. Este número é meramente estimativo, não
implicando em qualquer obrigatoriedade da Prefeitura para com a Contratada. Sendo assim, somente serão
pagas as manutenções corretivas efetivamente executadas, independentemente de sua quantidade.

Os serviços deverão atender (quando aplicável) as seguintes legislações em vigor no país para a prestação
deste serviço:

A lei nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018, que “Dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos
de sistemas de climatização de ambientes”;

Resolução ANVISA - RE n º 176, de 24 de outubro de 2000, que determina a “Orientação Técnica
elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em
ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo”;

Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998, que aprova o “Regulamento Técnico contendo medidas básicas
referentes aos procedimentos de verificação visual do estado de limpeza, remoção de sujidades por
métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas
de climatização, para garantir a Qualidade do Ar de Interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes
de ambientes climatizados”;

NBR 14679 – “Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de serviços de higienização”;

6. LOCAIS DE ATENDIMENTO

Unidade Endereço
UBS Analândia Rua: Waldomiro Alves da Silva, 15 – Vila Analândia – Jandira, SP
UBS Brotinho Av. Presidente Costa e Silva, 230 – Jd. Brotinho – Jandira, SP
UBS Eunice Rua: Urano, 475 – Vila Eunice – Jandira, SP
UBS Gabriela Rua: Gabriela Ribeiro da Silva, 13A – Jardim Gabriela – Jandira,

SP
UBS Ouro Verde Rua: Dom Pedro II, 153 – Vila Ouro Verde – Jandira, SP
US II – CRH/Caen Rua: Fernando Pessoa, 454 – Jd. Monte Carlo – Jandira, SP

CRM – Centro de Referência da
Mulher

Rua: José Rufino de Oliveira, 190 – Vila Ypê, Jandira, SP

UPA 24h – Unidade de Pronto
Atendimento

Av. Alberto Ruffolo, 312 – Jd. Anita Costa – Jandira, SP

7. VISTORIA TÉCNICA

O licitante poderá agendar para realizar vistoria técnica através do e-mail
suprimentos.adm.saude@jandira.sp.gov.br e confirmado através do tel. 4619-9433 ramal 263 , até último
dia que anteceder a abertura dos envelopes ,quando será emitida pela Secretaria de Saúde o ATESTADO
de vistoria informando que a licitante vistoriou o local onde serão realizados os serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos de ar condicionado, ou poderá a licitante apresentar
DECLARAÇÃO que tomou conhecimento de todas as especificações técnicas contidas no Termo de
Referência e as peculiaridades pertinentes ao objeto licitado, não podendo assim depois alegar
desconhecimento do objeto licitado e das condições de excecução dos serviços.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO:

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo,
justificadamente, ser prorrogado através de Termo Aditivo de acordo com as partes contratuais.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



Comprovação de aptidão para a execução dos serviços licitados, mediante apresentação de atestado(s)
referentes à empresa , demonstrando experiências em trabalhos compatíveis com as características desta
licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo, necessariamente, a
especificação dos serviços realizados, o nome do contratante e a data de execução.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a prestação de serviços de instalação, limpeza, manutenção e reparos e recargas de gás em
aparelhos de ar condicionado Split e convencional, com fornecimento e substituição de peças danificadas
do sistema de refrigeração por peças novas, dos aparelhos de ar condicionados, cabe à contratada:
Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da Legislação vigente.

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a
ocorrer, serem sanadas, mediante solicitação da contratante;

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em até 08 (oito) dias, em observância às
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica;
Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação
correta e eficaz;

A licitante vencedora deverá encaminhar mensalmente Relatórios de Informações com relação ao
cumprimento de metas quantitativas e demais informações que julgar necessárias para demonstrar o fiel
cumprimento da Ordem de Serviços.

Responsabilizar-se perante terceiros, por prejuízos advindos do descumprimento das atividades ou
obrigações afetas a Contratada;

Arcar com todos os encargos de natureza fiscal relacionados, direta ou indiretamente, com o cumprimento
do serviço contratado;

Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quaisquer
serviços a que se comprometa prestar, sem autorização da Contratante;

MAPA DE PREÇOS

ITEM SERVIÇO QUANT. APAR. VALOR MENSAL VALOR TOTAL

1
Manutenção preventiva e

corretiva em aparelhos de ar
condicionado

41 R$ 12.843,33 R$ 154.120,00

Marcelo Cosentini
Secretário Municipal de Saúde



ANEXO III

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PROCESSO Nº 5.254/22
CARTA CONVITE Nº 03/22

LICITANTE:
END. COMERCIAL: UF:
CEP: FONE/FAX: CONTATO:
INSCR. ESTADUAL: CNPJ:
DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. APAR. VALOR MENSAL VALOR TOTAL

TOTAL R$

Validade da Proposta:
Condições de Pagamento:
Prazo de garantia (quando houver):

P.S.: DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS JÁ ENCONTRA-SE INCLUÍNDO TODAS AS DESPESAS
DIRETAS E INDIRETAS ( MÃO DE OBRA E MATERIAIS) E DEMAIS ENCARGOS, NÃO CABENDO À
ADMINISTRAÇÃO, NENHUM OUTRO VALOR.

(data)

________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)



ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº......../ 2022
Prestação de Serviços

São partes neste instrumento de contrato administrativo de Prestação de Serviços:

I- CONTRATANTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº
46.522.991/0001-73,e com sede à Rua Elton Silva, nº 14, Centro, Jandira - SP, neste ato representada pelo
Secretáro da Administração, Sr. MARCELO COSENTINI portador da Cédula de Identidade com RG. sob o
nº _________ e inscrita no CPF/MF. sob o nº _____________,doravante designada CONTRATANTE.

II - CONTRATADA

........................ (nome, denominação ou razão social ou empresarial) com sede a...........................
(endereço completo- rua, av. estrada.rodovia- nº- Bairro- Cidade- Estado- Cep- com inscrição no CNPJ/MF
nº ............neste ato tendo como seu representante legal, na condição
de........(sócio,gerente,procurador,etc....)....... , o Sr............................ portador da cédula de identidade RG
nº .................................... e CPF/MF nº........................................, residente e domiciliado à....................
(endereço completo- rua,av. estrada.rodovia- nº- Bairro- Cidade- Estado- Cep - ) .........................,
doravante designada CONTRATADA.As partes aqui nomeadas e qualificadas tem entre si, certo, justo,
combinado e contratado o presente contrato administrativo de prestação de serviços de manutenção do
objeto mencionado na Cláusula Primeira, tudo nos termos do procedimento de licitação sob a modalidade
de ....................... ,.sob nº....../22, Processo Administrativo nº. /22, regendo-se pelo disposto na Lei Federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Edital da licitação, pela proposta e condição vencedora do certame
ofertadas pela CONTRATADA, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as regras do direito administrativo e as disposições do direito
privado,e em especial por este Contrato Administrativo nº....../2022 pelas cláusulas,sub- clausulas e
condições adiante enunciadas, que aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1- O presente contrato tem por objeto, sob natureza de contrato administrativo, por prazo determinado, a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, em atendimento a Secretaria da Saúde,
conforme especificações do Anexo I do Edital, o qual fica fazendo parte integrante deste contrato,
realizando e levando a efeitos com conhecimentos e aptidões profissionais indispensáveis para a execução
e desempenho dos serviços, atribuições e encargos dos serviços a serem prestados, mantendo-os durante
toda a execução do contrato.

1.1 -Todos os equipamentos e materiais utilizados na prestação dos serviços deverão atender às
exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes
de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e outros credenciados pelo Conmetro, atentando-se
a CONTRATADA , principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor.)

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO

2- Os serviços contratados serão executados na forma de Regime de Execução Indireta por
empreitada por item.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO e DA PRORROGAÇÃO

3- O presente contrato administrativo será por prazo determinado, com vigência por 12 ( doze) meses, a
partir da sua assinatura.



3.2 – Não é permitido ao contrato (a) suspender a execução do objeto contratual, sem justo motivo, bem
como executa-lo com lentidão, com o fim de prorrogar a duração do contrato, sujeitando – se, se assim agir,
às penalidades legais e contratuais, sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO, DA REVISÃO E DO REAJUSTE

4- Pela execução do objeto do presente contrato administrativo, a CONTRATANTE obriga-se a pagar a
CONTRATADA o preço de R$........................ (............................................), estando incluído no preço
todas as despesas diretas, e indiretas, tais como os materiais descritos no anexo deste contrato, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais e quaisquer outras necessárias a plena
execução deste contrato.

4.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso,
observado o que dispõe o § 1º do art.58 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.1.1- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do serviço prestado,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
superveniência de fatos excepcionais alheios à vontade das partes, ou se sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, que fundamentalmente repercuta nas condições de preço contratados, as
cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser objeto de revisão para que se mantenha o
equilíbrio econômico-financeiro contratual, mediante e a pedido da CONTRATADA que deverá comprovar
efetivamente o desequilíbrio ou a quebra ou violação da equação econômico-financeiro do contrato,e se
processará nos termos do Art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.- Os preços aqui contratados e convencionados não poderão ser reajustados.

4.2.1 Em atenção á determinação de Lei Federal 9.069, de 29.06.95, os preços poderão ser reajustados,
somente no caso de prorrogação de prazo contratual, após decorrido 12 (doze) meses, condicionado a
requerimento, por escrito, da CONTRATADA, desde que com conformidade com Índice Oficial do
INPC/IBGE ou outro Índice que venha e substituí-lo, ficando ressalvada a possibilidade de alteração das
condições para concessão de reajuste em face da superveniência de normas federais aplicáveis á espécie.

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

5- O pagamento do preço ajustado na Cláusula Quarta será efetuado mensal e parceladamente, com prazo
de até 30 (trinta) dias da data da apresentação da nota fiscal/fatura e será feito mediante crédito aberto em
conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco indicado pela mesma.

5.1. O pagamento da(s) nota(s) fiscal (ais) / fatura (s) será condicionado a vistoria, conferência e
manifestação formal da Secretaria de Governo/Diretoria de Esportes, Lazer e Recreação , encarregada da
gestão,controle, fiscalização e acompanhamento da execução deste contrato, que emitirá o competente
ateste, observado ainda as disposições dos arts.73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 no que aplicável.
Sendo que deverá constar OBRIGATORIAMENTE no corpo das mesmas, o nº. do contrato ou da A.F.,
número da licitação e do processo.

5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu
vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a data de sua apresentação válida.

5.3. Para fazer jus ao recebimento das quantias pactuadas, a CONTRATADA deverá estar rigorosamente
em dia com suas obrigações tributárias e Fiscais, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários,
observado as disposições da subcláusula 9.6 deste instrumento.



5.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das obrigações assumidas neste contrato, quaisquer
que sejam, nem implicará a aprovação definitiva dos serviços executados.

5.5. Nenhuma quitação será aceita sob reserva ou condição, correndo por conta da CONTRATADA as
despesas daí decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA: DO ATRASO DE PAGAMENTO

6- Ocorrendo pagamento da (s) nota(s) fiscal(ais) fatura (s), com atraso superior a trinta (30 dias) após o
prazo de carência previsto na Cláusula Quinta, desde que a isto não lhe tenha dado causa, terá a
CONTRATADA direito à juros de mora à razão de 6 % (seis por cento) ao ano desde a data em que o
pagamento deveria se dar e a data em que o crédito ficou disponível, efetuando-se o pagamento
complementar dentro de dez (10) dias corridos que se seguirem.

CLÁUSULA SETIMA: DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

7- A CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato e bem assim no
caso de a CONTRATADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE ou seus prepostos, a livre fiscalização
dos serviços, na forma prevista neste contrato, ou ainda no caso de paralisação,suspensão ou interrupção
dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8- As despesas decorrentes deste contrato serão oneradas por conta das dotações de classificação
funcional programática, do orçamento, de nºs:

ÓRGÃO DA
DESPESA

ELEMENTO
ECONÔMICO

FUNCIONAL E
PROGRAMÁTICA FONTE SECRETARIA

08.11.00 3.3.90.39 10.301.1001 01 – Tesouro Saúde

CLÁUSULA NONA: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - CONTRATO E DOS SERVIÇOS
9- À CONTRATANTE, representada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE como Gestor do contrato,
reserva-se o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços ora contratados, bem como de gerenciar os
resultados obtidos com sua prestação, quando e da forma que julgar conveniente, por meio de terceiros
contratados ou de preposto-servidor, como Gestor da execução contratual, especialmente destacado e
designado por Ato do titular da Secretaria Municipal gestora do contrato, cabendo à CONTRATADA
designar de sua parte um Gestor contratual.

9.1 - Ao Gestor do contrato da CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento dos serviços e
gerenciamento dos resultados, bem como pela fiscalização e averiguação dos documentos pertinentes às
questões trabalhistas e previdenciárias, competirá informar ao Gestor contratual da CONTRATADA sobre
eventuais falhas e/ou correções e avaliar os resultados alcançados com a prestação dos serviços,
podendo solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, a documentação referente à vinculação jurídica
existente entre ela e o(s) profissional(is) responsável(is) pela execução dos serviços ora ajustados.

9.2 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao Gestor do contrato o direito de verificar a
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. cujo representante indicado pelo Sr.
(a) Secretário(a), anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, sendo certo
que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.3 - As solicitações, reclamações, exigências e observações relacionadas com a execução das atividades
serão comunicadas por escrito pelo Gestor do contrato.



9.4 - Qualquer entendimento entre o Gestor do Contrato e a CONTRATADA será feito sempre por escrito,
não sendo levadas em consideração para nenhum efeito quaisquer alegações fundamentadas em ordem
ou declarações verbais.

9.5 - A ação ou omissão do Gestor da CONTRATANTE responsável pelo acompanhamento dos serviços
contratados não exime, em hipótese alguma, a CONTRATADA, da integral responsabilidade pelos serviços
objeto do presente contrato.

9.6 -A CONTRATADA deverá estar rigorosamente em dia com suas obrigações tributárias e Fiscais,
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários,cuja fiscalização e constatação será feita pela Secretaria
Municipal gestora do contrato, na forma, condições e critérios estabelecidos pelo órgão gestor do contrato,
e sempre antes do ateste da nota fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL
10 - O pessoal que a CONTRATADA contratar para a execução dos serviços ora avençados não terá
relação de emprego com a CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos, sendo
tudo da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. No caso de vir a CONTRATANTE a ser denunciada
judicialmente, a CONTRATADA a ressarcirá de qualquer despesa que, em decorrência, vier a ser
condenada a pagar, bem como de toda e qualquer despesa relacionada à promoção de sua defesa,
incluindo custas, taxas, deslocamentos, bem como honorários advocatícios.

10.1 -A CONTRATADA é a única responsável pelos encargos do pagamento dos salários devidos à mão
de obra empregada na realização dos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários
respectivos, e tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral
responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros,
seguros contra riscos de acidentes de trabalho, tributos e outras providências e obrigações necessárias à
realização dos serviços ora contratados,e por tais encargos deverá responder. A inadimplência da
CONTRATADA com referência aos encargos referidos, não transferirá à CONTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

10.2 -Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente, nas ações
reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados ou ex-empregados da CONTRATADA durante a
vigência contratual, ou mesmo em outras ações, e se o contrato estiver vigente, o valor de referida
condenação poderá ser deduzido das medições e do valor das faturas vincendas. Despesas relacionadas à
promoção de defesa da CONTRATANTE, ocorridas no curso do processo, também poderão ser cobradas
pela CONTRATANTE da Contratada. Na eventualidade do contrato ter sido encerrado e, desde que não
haja possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela
CONTRATANTE, a título de condenação solidária ou subsidiária, a CONTRATANTE ajuizará ação de
regresso contra a CONTRATADA, com a qual desde já a mesma expressa concordância, com as duas
hipóteses previstas neste subitem.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DA RESPONSABILIDADE CIVIL

11- A Prefeitura, ora CONTRATANTE, não responderá,por força do disposto no art.71 caput e § 1 º da lei
federal nº 8.666/93 solidária ou subsidiariamente, por quaisquer obrigações assumidas pela
CONTRATADA em razão do presente contrato, seja para com os integrantes de seu pessoal em face da
impessoalidade e da não subordinação, seja para com os Poderes Públicos ou para com terceiros em geral,
sejam tais obrigações de que natureza forem, especialmente as decorrentes de relações empregatícias,
trabalhistas, previdenciário,acidentário, tributário, fiscais ou comerciais, de forma que o descumprimento ou
inadimplência de tais obrigações pela CONTRATADA importará em rescisão do presente contrato,
mediante pré-aviso, notificação judicial ou extrajudicial, ficando ainda assegurado desde já à
CONTRATANTE o direito de acionar em regresso a CONTRATADA caso venha a ser alvo de qualquer
demanda decorrente deste contrato.

11.1 - Caso por decisão judicial , não seja reconhecida o disposto no art.71 caput e § 1º da Lei Federal nº
8.666/93, e a CONTRATANTE efetivamente detectar ou constatar a inadimplência da CONTRATADA em
relação aos direitos trabalhistas ,previdenciários, fiscais, comerciais e tributários decorrentes deste contrato,
a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA estabelecendo-lhe prazo para que regularize a situação ou



apresente defesa sob pena de rescisão contratual, e devendo ainda a CONTRATANTE comunicar ao
Ministério Publico do Trabalho a inadimplência da CONTRATADA, no caso dos direitos trabalhistas não
pagos ou pagos incorretamente.

11.2 - Se a inadimplência que descreve a subclausula 10.1, não for regularizada, fica facultado à
CONTRATANTE proceder a retenção do pagamento relativamente aos valores efetivamente existentes
pela inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : DIREITOS E PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE
12- Com relação ao presente instrumento de contrato administrativo, ficarão asseguradas à
CONTRATANTE todos os direitos e prerrogativas previstas no art. 58 da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : DIREITOS E PRERROGATIVAS DA CONTRATADA

13- Com relação ao presente instrumento de contrato administrativo, fica assegurado a CONTRATADA, os
direitos e prerrogativas:

13.1.-Indenização pelo que houver executado, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados,
desde que tais prejuízos não lhe sejam imputáveis, no caso de ser declarada a nulidade do contrato
administrativo;

13.2 - Receber o pagamento do preço avençado no modo e tempo avençados;

13.3 - Revisão contratual para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de
alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, na forma do disposto nos §§
5º e 6º do art. 65 ou ainda em conformidade com o disposto no § 6º,inciso II do art.65,todos da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

14- Com relação ao presente instrumento de contrato administrativo constituem deveres, obrigações e
responsabilidades da CONTRATANTE:

14.1.- O pagamento à CONTRATADA do preço, no modo e tempo ajustados;

14.2.- Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na execução dos serviços, para adoção das
providências cabíveis;

14.3.- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro
das normas do Edital de licitação e do respectivo contrato;

14.4.- Disponibilizar, se for o caso e ser necessário, de local para execução dos serviços, sendo uma sala
na sede ou outro órgão da CONTRATANTE;.

14.5.-Designar, através do gestor do contrato, funcionário ou terceiro para acompanhar e fiscalizar a
execução dos serviços e do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15- Com relação ao presente instrumento de contrato administrativo , constituem deveres, obrigações e
responsabilidades da CONTRATADA:

15.1.- o planejamento da execução dos serviços, nos seus aspectos administrativos e técnicos;

15.2.-sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicar à fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade
verificada na execução ou no controle técnico dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em
risco a segurança e a qualidade dos serviços e sua execução dentro do prazo pactuado;



15.3.- atender a CONTRATANTE na determinação de paralisação dos serviços por motivo de relevante
ordem técnica e de segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas
determinações, cabendo a CONTRATADA quando as razões de paralisação lhe forem imputáveis, todos os
ônus e encargos decorrentes;

15.4.- aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizer a
CONTRATANTE no objeto da contratação até os limites legais estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93;

15.5.- manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que deu origem ao presente instrumento,em especial as condições de
habilitação e qualificação

15.6.- prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a
atender pronta e irrestritamente.

15.7 – Dar cumprimento integral ao prazo contratual e dos respectivos Termos Aditivos de prorrogação de
prazo,sob pena das cominações legais e contratuais.

15.8.- Impedir que pessoas estranhas ao contrato façam intervenção nos serviços, objeto deste contrato.

15.9.- Toda a responsabilidade de que em qualquer caso por lesão, danos ou prejuízos que,
eventualmente,venham a sofrer a CONTRATANTE,na coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em
decorrência de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do contrato, sejam eles causados por si,
seus prepostos,agentes ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizadas a permanecer no
local dos serviços, correndo por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos
ou prejuízos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento exercidos pela CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

16- O presente contrato poderá ser alterado,unilateralmente pela CONTRATANTE ou por Acordo entre as
partes com as devidas justificativas, na forma e na ocorrência de qualquer dos casos previstos nas alíneas,
incisos e parágrafos do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

17- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento,quais sejam , as sanções administrativas, multas e penalidades, a teor do
art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93,sem prejuízo das demais expressamente previstas neste instrumento
contratual.

17.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas previstas nos incisos e parágrafos dos artigos 87 e 88
da Lei Federal nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

18- Alem da inexecução total ou parcial do contrato, constituem motivos para a rescisão contratual o
disposto nos incisos I a XVIII do art.78 da Lei Federal nº 8.666/93.

18.1 – A Rescisão contratual poderá ser Administrativa, por ato unilateral e expresso pela CONTRATANTE,
ou Amigável,por acordo entre as partes ou Judicial nos termos da legislação, a teor dos incisos I a III do art.
79 ,com observância aos parágrafos 1º, 2º e 5º , da Lei Federal nº 8.666/93.

18.2- A Rescisão Administrativa por ato unilateral e expresso da CONTRATANTE, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação de regência, implicará nas conseqüências que descrevem os incisos e
parágrafos do art.80 da Lei Federal nº 8.666/93.



18.3- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo da
licitação que deu origem a este instrumento, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa,a teor do
parágrafo único do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

18.4- A Rescisão Administrativa ou Amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente,consoante dispõe o § 1º do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

18.5 - Conforme Art. 55 inciso IX da Lei Federal nº 8.666/93, o reconhecimento dos direitos da
Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

19 - Nos termos do disposto no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do
contrato, a CONTRATANTE poderá, assegurando-se o direito de defesa à CONTRATADA, aplicar as
seguintes sanções:

19.1.1- Advertência;

19.1.2- Multas, na forma prevista neste contrato;

19.1.3- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura do
Município de Jandira, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

19.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por ato exclusivo
do Chefe do Executivo Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea anterior.

19.2- A aplicação da sanção prevista como multas, desta cláusula, não impede a aplicação concomitante
ou não das demais sanções previstas neste contrato.

19.3- Sem prejuízo do disposto no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeito às
seguintes penalidades de multa:

19.3.1- multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa
injustificada em assinar o Termo de Contrato no prazo para o qual for convocada, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida;

19.3.2- multa de mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso
ou paralisação injustificados, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o que será considerado infração
contratual, dando margem à rescisão unilateral do contrato e aplicação cumulativamente da multa prevista
na alínea seguinte;

19.3.3 - multa contratual de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução total ou
parcial do contrato ou infração a qualquer das cláusulas contratuais.

19.3.4 - multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,no caso de
paralisação, interrupção,suspensão ou se caracterizado rescisão contratual unilateral antecipada a que der
causa ou for motivada, injustificadamente, pela CONTRATADA, e que venha a caracterizar, tipificar ou
evidenciar danos, prejuízos ou lesão à parte CONTRATANTE, em especial nas atividades e serviços
públicos essenciais , inadiáveis ou ininterruptos.

19.4 - As multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão descontadas diretamente do
montante das garantias quando efetuadas, dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o
caso, cobradas judicialmente.



CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:

20- Todos os formulários, memorando, impressos, planilhas, demonstrativos, projetos, propostas, contratos,
papeis, processos, pareceres, leis, portarias, decretos, resoluções, atos, cópias e demais documentos,
cópias de “CD's” contendo informações concernentes à atividades do Poder Executivo Municipal,
endereçados, entregues ou confiados a CONTRATADA, para o exercício normal dos serviços a serem
prestados, ou por ele próprio preparado em razão de suas atribuições, na forma deste contrato, pertencem
exclusivamente à CONTRATANTE e a ela deverão ser devolvidas sempre que lhe for solicitado a qualquer
tempo, e especialmente quando findo por rescisão ou extinção o presente contrato, sob pena de
responsabilidade Civil, Criminal e Administrativa.

20.1 – A CONTRATADA se compromete, em caráter irrevogável e irretratável, a manter segredo e sigilo
absoluto e a não transmitir, direta ou indiretamente, a quem quer que seja, em qualquer época, mesmo
após a extinção ou rescisão deste contrato, quaisquer informações ou conhecimentos administrativos,
técnico, político, operacionais, financeiros, ou econômicos e tudo o mais de caráter confidencial, sigiloso ou
não público pertinentes à Prefeitura do Município de Jandira, ressalvadas a utilização de tais informações e
conhecimentos apenas para o desempenho normal dos serviços a serem prestados, durante a vigência
deste contrato.

20.2– Para todos os efeitos de direito, as partes declaram aceitar o presente contrato administrativo nos
expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se a si, a bem fielmente cumpri- lo.

20.3 – Se qualquer parte do presente contrato administrativo, não importando o motivo, for declarada ou
reconhecida como nula, não afetará as outras cláusulas ou condições, sendo que o contrato continuará em
pleno vigor e efeito durante sua vigência.

20.4 - Nenhum serviço fora das especificações deste contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE;

20.5 - os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei
Federal nº 8.666/93,e observados supletivamente os preceitos de direito público, de direito
administrativo,os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

20.6 - Vigora o princípio da vinculação deste contrato às condições do Edital de Licitação nº e
á proposta selecionada da Contratada vencedora do certame, a teor das disposições do inciso XI do art.55
da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: ELEIÇÃO DA COMPETÊNCIA DO FORO e DA SUCESSÃO

21.1- As partes elegem, neste ato e desde já, o Foro Distrital de Jandira, Comarca de Barueri, no Estado
de São Paulo, como competente para qualquer demanda judicial e para dirimir toda e qualquer dúvida
oriunda ou que verse sobre o presente instrumento, renunciando e excluindo expressamente qualquer
outro, porventura reconhecido e assegurado, por mais permitido, especial ou privilegiado que se configure,
inclusive no caso de mudança de sede, domicílio ou residência, sendo que tudo o que for devido, em razão
deste contrato, poderá ser cobrado ou exigido em ação apropriada.

21.2 – A eventual demora da parte inocente em providenciar judicialmente ou não, a defesa de seus
interesses, jamais poderá ser entendida como assentimento de eventual infração contratual verificada.

21.3 - As partes se obrigam por si, seus sucessores ou herdeiros a título singular ou universal, ao total e
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado e contratado, respondendo pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial, a teor do disposto no “in-fine” do art.66 da Lei Federal nº 8.666/93.

E por representar a livre manifestação de vontade das partes, e por se acharem em perfeito acordo, justo e
contratado em tudo quanto neste Instrumento de Contrato Administrativo foi lavrado em 03 (três) vias de
igual forma e teor, obrigando-se as partes a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença de 02
(duas) testemunhas para que surta os devidos efeitos legais e jurídicos.

Jandira .........de .... de 2022



Prefeitura Municipal de Jandira
CPF

E-MAIL INSTITUCIONAL
EMAIL PESSOAL

Prefeitura Municipal de Jandira
CPF

E-MAIL INSTITUCIONAL
EMAIL PESSOAL

CONTRATANTE
CPF

E-MAIL INSTITUCIONAL
EMAIL PESSOAL

TESTEMUNHAS:

1ª-...................................................................
Nome
CPF:

E-MAIL INSTITUCIONAL
E-MAIL PESSOAL

2ª-...................................................................
Nome
CPF:

E-MAIL INSTITUCIONAL
E-MAIL PESSOAL



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Modelo deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa licitante)

PROC. N° 5.254/2022
CARTA CONVITE N° 03/2022
OBJETO:

DECLARAÇÃO

A (denominação da licitante), por intermédio de seu representante legal, apresenta a Vossa Senhoria a
documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARA que atende a todos os requisitos de
habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido
cometidos quando da preparação da mesma. Por ser expressão da verdade, firma a presente Declaração.

Jandira, ..... de ......... de 2022.

ASSINATURADE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins de
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)]



ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: CARTA CONVITE Nº _______/22

DECLARAÇÃO

A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar que não esta
enquadrada em nenhum dos itens que vedam a nossa participação na licitação.

________________, ___ de ______________ de 2022

____________________________________________
ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU

REPRESENTANTE LEGAL
CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR DE IDADE
(Modelo deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa licitante)

PROC. N° 5.254/2021
CARTA CONVITE N° ......./2022
OBJETO:

DECLARAÇÃO

A (denominação da licitante), por intermédio de seu representante legal, DECLARA sob as penalidades
cabíveis, não manter no quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, e não ter, tampouco, qualquer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

________________,___ de ______________ de 2021

_________________________________________
ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU

REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

(Modelo deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa licitante)

PROC. N° 5.254/2022
CARTA CONVITE N° ......./2022
OBJETO:

DECLARAÇÃO

A (denominação da licitante), por intermédio de seu representante legal, apresenta a Vossa Senhoria a
documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARA que tomou conhecimento das reais
condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos
necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que
vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.. Por ser
expressão da verdade, firma a presente Declaração.

Jandira, ..... de ......... de 2022.

ASSINATURADE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO X

- CONTRATANTE: ____________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): ________________________________________
1.2 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS REFRIGERAÇÃO,
ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTÁTEIS E REDE DE GÁS, em atendimento a Secretaria de
Administração, do Município de Jandira.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Jandira __ de ______ de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Henri Hajime Sato
Cargo:Prefeito
CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcelo Coswentini
Cargo:Secretário de Sáude
CPF: Assinatura: ______________________________________________________



RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcelo Consentini
Cargo:Secretário de Saúde
CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada: (Empresa)
Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Marcelo Cosentini
Cargo:Secretário de Saúde
CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

GESTORA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

Nome: Marcelo Cosentini
Cargo:Secretário de Saúde
CPF: Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS

Tipo de ato sob sua responsabilidade: PREGOEIRO
Nome:
CPF:
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